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GABINETE DO PREFEITO 

1Ju/t.ituta JJlunielfla_l de d/:.Jti 

LEI NR 2.450, DE 21 DE OUTUBRO DE 1986. / 
Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 

convênio com a Secretaria da Promoção S.2, 

cial -·do Estado de São Paulo, visando à •.!. 

nutenção de Cr•che Municipal, altuada·na

zona urbana
, 

da sede do Municfpio de Ã.!, 

ala, e dé outr•• providências. 

O PREFE,TO DO MUNICf PIO DE ASSIS1 

Faço saber que a Câmara aprova e eu a•nclono a 

segu i nte Le i : 

Artigo lg - Fica a Prefeitura do Município autorizada a cel�-

brar Convênio COll a Secretaria de Estado da 

moção Social do Estado de São Paulo, visando 

manutenção de Creche Municipal no bairro da 

Souza, arcando a Secretaria com a i•portância 

até CZ$500.000,00 (quinhentos mil cruzados), 

" 

a 

Vi la 

de 

P!. 

ra o f 111 col imado e cabeAdo à Prefeitura aplicar -
... 

as quantias recebidas unicaménte na execuçao pre� 

visto na presente lei. 

Artigo 22 - Para a celebração e implantação do Convênio fica o 

Executivo Municipal autorizado a assu•ir os enca.c,-

9os normais peculiares ao mesmo, com a realização

das despesas compatíveis que correrão pelas dot.1. -

çÕes genéricas ou especfficas do orçamento, supl� -

d , . 

menta as, se necessar10. 

Artigo 31 - Oe igual maneira e para os mesmos fins, fica a Pr� 

feitura Municipal autorizada a firmar Termos Adit! 

vos e ou de Retificação e Ratificação com a Secr�

taria de Estado da Promoção Social, que se fizerem 

necessários para atender à finalidade desta lei. 

Artigo 41 - Fica igualmente autorizado o Executivo Municipal a 

proceder à abertura de um crédito adicional, espe 
. -

cial, plurianual, no valor de até CZ$500.000,00 

f %/ . �-
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{quinheotoa •li oruzedoa), e que fica claaalflcad• • 

na seguinte dotação orça•entárla vigente do munlc! -

pio: 

8 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL E SAÕDE 

8.9 Saúde e Assiatência 

15 Assistência e Previdência 

81 Assistência 

4830 Assistência ao Menor 

4832.65 

3120 

Manutenção de Creches Municipais 

Material de Consumo CZ$500.000,00 • 

Artigo 5g_ A cobertura do crédito autorizado por esta Lei ª.!. -

rá feito com recursos provenientes do excesso de a.c.

recadaçãe de Receitas Correntes, e que fica clasaif ! 

cado na seguinte dotação orçamentária do •unicfpio : 

1.000.00.00 - RECEITAS CORRENTES 

1.700.00.00 - Transferências Correntes 

1.720.00.00 - Transferências Intergovernamentais 

1.722.00.00 - Transferências dos Estados 

1.722.09.00 Outras Transferências dos Estados 

1.722.09.13 - Auxílio da Secretaria da Promoção Social para •A 

nutenção de Creches CZ$500.000,00, 

Artigo 62- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 79- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de As is, em 21 outubro de 1986. 

Publicada no Departameni!"ã�a 
pa 1, em 21 de outub-�"Ai.. 

Prefeitura Munic! 

DA 
niatração 

\.. 
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